
   

 
 

 

 
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO 

Tenha acesso a todos os canais oficiais 
da Prefeitura de Castanhal, apontando 
a câmera do seu smartphone e 
fazendo a leitura do QRcode. 

 

 Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação de Castanhal 

Avenida Barão do Rio Branco, nº 2232, Centro, Castanhal, Estado do Pará 

CEP 68743-050 - https://www2.castanhal.pa.gov.br/ 

TERMO DE ANULAÇÃO 
Processo Administrativo nº 0304001/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico 030/2025 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

 

Considerando a análise técnica realizada pela equipe responsável, bem como as impugnações 

apresentadas por interessados, verificou-se a necessidade de adequações no instrumento convocatório, 

a fim de assegurar o pleno atendimento aos princípios da legalidade, isonomia, transparência, 

competitividade e eficiência, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021; 

Considerando que foram identificadas inconsistências nos itens referentes a luminárias e equipamentos 

de tecnologia LED, cuja redação poderia restringir a ampla participação de licitantes e comprometer a 

obtenção da proposta mais vantajosa, especialmente quanto ao uso da expressão “produto nacional”; 

Considerando, ainda, que todos os atos referentes às impugnações encaminhadas, inclusive aquela que 

foi deferida, encontram-se devidamente disponibilizados no Portal do TCM/PA, sob o título 

“Impugnações e Decisão”; 

Considerando o princípio da autotutela administrativa, pelo qual a Administração pode anular seus 

próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, conforme Súmula nº 473 do STF e art. 53 

da Lei nº 9.784/1999, aplicada subsidiariamente; 

RESOLVE: 

1º - Fica ANULADO o presente certame, referente ao Processo Administrativo nº 0304001/2025, para 

correção dos itens relativos à tecnologia LED, bem como demais ajustes necessários ao instrumento 

convocatório, com posterior republicação. 

2º - Determina-se o retorno dos autos à Secretaria Municipal de Suprimentos e Licitação para proceder 

às devidas correções, atualizações e readequações necessárias. 

3º - Após as alterações, o processo deverá tramitar normalmente, a fim de alcançar seu objetivo final. 

4º - Este Termo entra em vigor na data de sua assinatura. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Castanhal/PA 13 de novembro de 2025 

 

 

 

 

 

HÉLIO LEITE DA SILVA 

Prefeito de Castanhal/PA 
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